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DECRETO Nº 2.405, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023.   

 

“Suspende o expediente nas repartições públicas Municipais do 

Município de Espírito Santo do Turvo e dá outras providências”. 

 

                          AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo 

do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

 

Considerando o acidente automobilístico ocorrido no dia 17 de 

setembro de 2023 envolvendo munícipes espírito-santenses e devido à sua 

gravidade; 

Considerando o respeito em relação às famílias que perderam seus 

entes queridos e da comoção geral, DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica SUSPENSO o expediente nas repartições públicas 

municipais no dia 19.09.2023, ressalvadas as repartições que prestem serviços 

essenciais. 

      Registre-se e Publique-se. 

Espírito Santo do Turvo, 18 de setembro de 2023. 

 

 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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